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TERMO DE REFERENCIA

1. DC OBJETO

1.1 - OBJETO: CGNTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FRETE DE VEÎCULO, DESTIl\ADO HT
TRAN§PORTE DE ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PUBLICO DO MUNIQLIPIU Ln;
MILHA.

1.2. Este objeto será realizado através de llcitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR |fREÇO POR ITEM, Com 0 Regime de Exe-czuçäo Inclireia
EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO.

1.3 - Os itens 01, 02, 03, O4, 05, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, e 17 s-äo exclusives as
mi-;«*oampresas (inclusive Micro Empreendedor Individual - MEI), empresas de pequeno porte e
es. cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso I do art. 48, l da lei

Tpiementar N0 123/2006, e alteraçöes introduzidas pela lei complernentar 147/2014. E ainca
i-1.* moa Fisica.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Presente llcitação justifica-se pela necessidade da contratação de servlços de frete de
veiculo com a função de transportar estudantes da rede municipal de ensino do município cie
MILHÃ, com a finalldade de atender as necessidades de Iocomoção dos alunos da Rede Municipal
(Ensino Fundamental) e aos alunos da Rede Estadual (Ensino Médio), conforme (Termo ce
Responsabilldade firmado com o Estado do Ceará), compreendidos os alunos da Sede e Zora
Rural desse Município, na forma da Lei n° 10.880, de 2004 que instituiu o PNATE - Prograiva
Nacional de Transporte Escolar.

2.2 - A presente llcitação se faz necessária, visto que a frota de veículos oficiais do município
não é suficiente para atender a demanda de alunos que necessitam de translado de suas
residências até a institulção de ensino e vice-versa.

2.1 - ossciuçåo Dos ssnvxços
I ~ Declarada vencedora o licitante terá o prazo de 24(vinte e quatro) horas úteis para
dis ponibilizar os veículos para vistoria acompanhados da documentação exigida pela Iegislação
de Lransito, outrossim habilitação do condutor com categoria "D". A não apresentação cia
documentação acima exigida ficará a empresa desclassiflcada sendo convocada a 2a colocada e
assim sucessivamente.

a) Não será contratado Pessoa Físlco ou Jurídica sem capacidade operacional que não disμonlia
de veículos e motorista em numero suficiente para prestação do serviço.
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ll- Deverá o Contratado assegurar que os alunos sejam transportados de acordo com as normeis

we°°**« S.8 \šî/\g”-'a

ostabelecidas na Iegislação a cerca da condução de escolares, providenciando que:

3) Os veículos que realizam o transporte público escolar não conduzam, em hipotese algumizi,
mais passageiros do que a sua capacidade, segundo o que estabelece o fabricante do veiculo;

.., 0*.. passageiros do transporte público escolar sejam transportados assentados;

c) Todos veículos que realizam o transporte público escolar deveram possuir os equipamentos;
obrigatórios e de segurança previstos no Código de Transito Brasileiro e os estabeleciclos pe o
Conselho Nacional de Transito, bem como apresentem perfeitas condiçöes de trafegabilidade.
sendo de inteira responsabilidade do Contratado encamlnhar o veículo à inspeçào e arcar com
os respectivos custos;

fx
d) Todos os veículos utilizados no transporte público escolar deveram ser concluzidos por
profissionais devidamente habllitados paraa condução de escolares nos termos do Art. 138 ca
Lein° 9.503/97;

III -Somente será firmado o contrato com o Licitante vencedor
processo licitatório, quando o veículo forsubmetido à vistoria, que será realizada pelo fiscal do
Transporte Escolar.

IV a regularidade do transporte escolar deve persistir durante todo o periodo do contrato;

V -- No mês que não houver prestação de servlços, não será efetuado 0 pagamento.

vl. Os veículos especlalmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderâo
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos
Estados, Municípios e do Dlstrlto Federal (Art. 136 da Lel n° 9.503 de 23 de setembro de 1997-
Codigo de Tränsito Brasileiro). A autorização referida deverá ser afixada na parte interna oo
veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada condução de

,,_ escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante (Art. 137). Para tanto,
exige-se:

a) registro como veículo de passageiros;

b) inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, a ser
realizada pelo CONTRAN;

c) pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centimetros de largura, à meia
altura, em toda a extensão das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o distlco ESCOLAR,
em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui
indicadas devem ser lnvertidas;

d) equipamento registrador instantâneo inalterável de velocldade e tempo;

e) lariternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior
dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traselra;
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f) cintos de segurança em número igual à lotação; _
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9) outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;

* -_ «Lu «gl utilizado para a execução de services de transporte e:›-color mr: pc çl.. la * « r
›2 le-2) .mas de vida út/I, salvo em caso necessário e com a devida justificativa poderá ser

.ldotado os parâmetros no projeto de lei n° 5.585/2016 da Câmara dos Deputados.

VII. DO CONDUTOR

I. O condutor de veículo destlnado à condução de escolares deve satisfazer os seguintes
reiμiisitos (Art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro):

a .Ter idade superior a vinte e um anos;

b. Sei' habilitado na categoria D;

c. Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infraçöes
medias durante os doze últimos meses.

41í;~,__=f

d. As despesas com combustíveis, manutenção e motorista será por conta da contratada,
conforme especificaçöes técnicas anexas deste edital, nos seguintes ltinerários, horários e locais
abaixo descrimlnados.

21.2- E-snacxncnçíio no osasro:
2.1- ENSINO FUNDAMENTAL

_ «_...._ . -=-_=.,=.- .¢==.-=. .- `

1.1-Llnha - Sitio Sabonete å Sede
Veiculo: tipo ônibus com capacidade 21 passageiros, que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB ' i
para o Transporte Escolar. `
Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.
Trecho: Sítios Macacos, Segurança, Bom Princípio, Sabonete, Milhã Velha, São José, Extrema e Sede. l
l<m/Mes; 2.640 km. Î
Estrada: Carroçável
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação ofícial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretarla Municipal de Educação. 1
Turno: Manhã, Tarde - horário escolar. i

Total Km/Dia: 120 I Dias Letivos: 22 v Execuçãoz 30 (trinta) dias
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V 5 veículo: tipo micro-ônibus, com capacidade 21 passagelros que atenda as normas do Códlgo de Trânsito Brrrsiielro -

* ll. 1i i
*l,\_ il Total Km/Dia: 113 W Dias Letivos: 22 \ Execuçãoz 30 (trinta) dias
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` Km/Mas: 1.980 km.

il l
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I Total Km/Dia: 74 U Dias Letivos: 22 i Execuçãoz 30 (trinta) dias
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l 1.14 - Linha - Sitio Santa Inès à Sede

CTB para o Transporte Escolar. ii
Motorista: 0 condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - C TB.

` 1 ¢ | | ,\ 4 . . 1 .i Trecho: Sitios Valentim, Ameixa, Santa lnes, Jatoba, Salva Vidas, Graciano, Tanquinho e Sede. l
.i Km/Mas; 2.845 km. V

ll
ll

il Estrada: Carroçável
`, Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficlal de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o "
'ii transporte de passageiro sem_a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
`, Tuino: Manhä e Tarde - horário escolar. i
ll

l
i
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1.15 - Linha - Sitio Água Boa à Sede
i veículo: tipo ónibus, com capacidade 21 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro ~ CTB
l

para o lransporte Escolar.
Metoristaz 0 condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro ~ CTB.

Î Trecho: Sitios Tabulelrinho, Alto Verde, Mucuripe, Água Boa, llxäo, Boa Vista, Tataíra, Bom Acerto e Sede.

Estrada: Carroçável e Asfalto.
, Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o

transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
Tumo: Manha e Tarde - horário escolar.

Total Km/Dia: 90 L Dias Letivos: 22 I Execuçãoz 30 (trinta) dias

Î__ ,_ . __ ._ _
. 1.15 - Llnha - Pedra d Água à Sede.

Veiculo: tipo micro- ônibus, com capacidade 24 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro -
A CTB para o Transporte Escolar.

Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.
Trecho: Sitios Altos da Galínha, Triunfo, Monte Sombrio, Serrote, Pedra d'Água, Tanquinho e Sede.

. Km/Mês: 1.628 km.
, Estrada: Carroçável
Y; Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o

transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
Turno: Manhä e Tarde - horário escolar.
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1.17 - Linha - Sítlos São Paulo, Novo Destino e sede. ,
.L Jeicuio: tipo micro›ônibus, com capacidade 25 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - il

ÊQGEri»fia...- `\l'_.`1'3/

Î. L l li par a o Transporte Escolar.
. motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.

, Trecho: Sitios Novo Destino, Bela Vista, Lagoiriha, Monte Belo, São Paulo Bom Acerto e sede. ,
i, Km/Mës=1.93e km. 'l

, li Estrada: Carroçável e asfalto.
ll f Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para 0 transporte escolar. Fica proibido o *E
il 1 transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.

} Turno: Manhä e Tarde - horário escolar.

il il mai km/pis: sa l Dias Leiivos; 22 l E×e<:i,ção; so (mins) dias .*
i it _ _ - d
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" 1.18 - Linha - Sltlos Itabalana a Sede.
Velculo: tipo ônlbus, com capacidade 47 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB
para o Transporte Escolar.
Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.

/"\ . . . . ..` i Trecho: Sítios ltabaiana, cafundo, Santa Fé, Sitio Fortaleza, Mirassul, Cumaru, Esperança, Sabonete, segurança, Milha
l I Velha e Sede.

1, ;, Km/Mês: 2.772 km.
il Estrada: Carroçável
' Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o

, transporte de passagelro sem a autorização prévia da Secretarla Municipal de Educação.
\l l Tumo: Manhä, Tarde - horário escolar.
ii Il
l i T T
il l Total Km/Dia: 126 \ Dias Letivos: 22 I Execuçãoa 30 (trinta) dias

li

l
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L, 1.19 - Linha - Sitio Alberto ao Distrito de Camaubinha I
,i Velculo: tipo ônibus, com capacidade 26 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Biasileiio - CTB l

p.:ii':i 0 Transporte Escolar.
iMctorista: 0 condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.

Trecho: Sitios lpueiras, Sitio Alberto, Fazenda Nova Aliança, Urucãnia e Distrito de Carnaubinha.
Km/Mes: 1.760 km. l

* Estrada: Carroçável.
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o

l ira-isporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação. l
¿ iui no; Manhä e Tarde - horário escolar.

__,.._. Total Km/Dia: 80 1 Dias Letivos: 22 l Execução: 30 (trinta) dias

* =.

1.8 - Linha - Sitio Cafundó ao Distrito de Carnaublnha.
Veículo: tipo micro-ônibus, com capacidade 21 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB para o Transporte Escolar.
Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.

1 Trecho: Sitios Cafundó, ltabaiana e Distrito de Carnaubinha.
Km/Mês: 2.112 km.
Estrada: Carroçável

. Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
i transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
l Tuino: Manhä e Tarde - horário escolar.

__å_
Total Km/Dia: 96 Î Dias Letivos: 22 l Execução: 30 (trinta) dias

lv'\.
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il
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il
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li
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l Total i<m/ola; 61 l Dias Leiivos: 22 l E×e¢iição; ao (mma) dias

l 1.9 - Linha - Sítios Vertentes ao Distrito Barra.
Velculo: tipo passeio, capacidade 05 lugares, que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB para o
Transporte Escolar.
Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.

` Trecho: Sítios Bom Alívio, Barra do Juazeiro, Lages, Volta, Vertentes, Santa Rosa, Lapinha e Distrito Barra, Vista Alegre
1 e sede.
` Km/Mès: 1.342 km

Estrada: Carroçável
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
Turno: Manhä, Tarde - horário escolar.

Li * _ _
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1.10- Linha - Sitio Barra do Rio ao Distrito Baixa Verde.
Velculo: tipo micro-ônibus, com capacidade 19 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro -
CTB para o Transporte Escolar.
Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.
Trecho: Distrito de Monte Grave, Sltios São Paulo, Barra do Rio, Barra da cajazeira, Gatos e Balxa Verde.
Km/Mês: 2.332 km.
Estzadaz Carroçável
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
transporte de passageiro sem a autorizaçao prévia da Secretaria Municipal de Educaçao.
Turno: Manhä e Tarde - horário escolar.
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\ Total Km/Dia: 106 I Dias Letivos: 22 l Execução: 30 (trinta) dias

i.-__-«_ :_ ,.

1.11- Linha - Sitios São Bento ao Distrito Carnaubinha.
veículo: tipo micro-ônibus, com capacidade 16 passageiros que atenda as normas do Código de Trã
CTB para o Transporte Escolar.
Motorlsta: O condutor do velculo deverá satlsfazer os requisitos previstos no Código de Transito
Trecho: Sitios Riacho do meio, Quandú, Reconquista, lagoa do meio, lagoa Nova, São Bento,
Pedras e Distrito de Carnaubinha.
Km/Mês: 1.936 km
Estrada: Carroçável
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte esc
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
Turno: Manhä e Tarde - horário escolar.

nrsito Brasileiro -

sileiro - CTB.
o Luís, Lagoa das

Fica proibido 0

il
l.

Total Km/Dia: 88 l Dias Letivos: 22 l Execuçãoz
au
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il 1.12 - Linha - Sitio Milagres å Sede.
Veiculo: tipo ónibus, com capacidade 24 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB

._¿q¢ AEn

Qfn......0
"QLJ}_/

ifiia ii Transporte Escolar.
1 iviotoristaz 0 condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - (Tb.

iiecno: Sitios Cipó dos Corrós, Amanaju, Campo Novo, sitio Deus nos Ajude, Milagres. Distrito Barra vista Alegre e
vi .E-eue. `

I km/iviès; 2.662 km. l
Estrada: Carroçável e Asfalto
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. iica proibido o
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação. l

É Tumo: Manhã e Tarde - horário escolar. `
Ii

L Total Km/Dia: 121 l Dias Letivos: 22 V Execuçãoz 30 (trinta) dias

i 1.13 - Linha - Cipós e Fazenda Nova para Baixa Verde
l Velculo: tipo ônibus, com capacidade 29 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB
li paia o Transporte Escolar.
li, Nlotorista; 0 condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro ~ CTB.

Trecho: Sitios Cipó dos Maias, Cipó dos Corrós, Cipó dos Pacificos, Cipó Helon, Cipó dos Ferlnos e Fazenda Nova para
o Distrito Baixa Verde.
Km/Mês:1.914 km
Estrada: Carroçável e Asfalto
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
Turno: Manhä, Tarde - horário escolar.

Total Km/Dia: 87 | Dias Letivos: 22 l Execuçãoz 30 (trinta) dias E
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Î 1.14-Linha - Sitio Monte Real à Milhã. _ lez
¿ Velculo: tipo micro-ônibus, com capacidade 20 passageiros que atenda as normas do Cocligo de Trânsito Brasileiro - l

~ C TB para o Transporte Escolar.
i Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.

l Trecho: Sitios, Lagoa, Monte Real, Monte, Alto, Nova Vida, Cachoeirinha, Santo Antônio, Barra dos Alves, Sitio Monte
videl, Liberdade, Distrito Barra e sede.

l Km/Mês: 2.926 km.
i Estrada: Carroçável e Asfalto.

Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
ti ansporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.

i - .l Tui no: Manha e Tarde - horário escolar.

Total Km/Día: 133 | Total Km/Dia: 133 l Total Km/Dia: 133
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1.15 - Linha - Sitio Cuaçu a sede.
veículo: tipo micro-ônibus, com capacidade 19 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - l;

iCTB para o Transporte Escolar.
Mctorista: 0 condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB. ,l
Trecho: Cuaçu, Bom Jesus, Cruzeiro, Alto Mar, Sitio Novo, Esperança, Fortaleza, Milhå Velha, Alto Santo e Sede. ,
Km/Mës: 2.882 km
tsvada: Carroçável
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. rica proibido o
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educaçao.
ïurno: manha e tarde - horário escolar.

i
Èl,.\ Total Km/Dia: 131 l Dias Letlvos: 22 I Execução: 30 (trinta) dias

l

1.16 - Linha - Sitio Furnas ao Distrito Camaubinha.

para o Transporte Escolar.

l
›| Velculo: tipo ônibus, com capacidade 23 passageiros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB
lii

Il Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.
Trecho: Sitios Furnas, Tabulelro, Grossos, Açude Novo e Distrito Carnaubinha.
Km/Mês: 3.454 km
Estrada: Carroçável e Asfalto
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
tiansporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.i, l Turno: Manhä, Tarde - horário escolar.

li 1
l
il ii*i ii Total Km/Dia: 157 Dias Letlvos: 22 Execução: 30 (trinta) dias

_._ _ A 5

ll il J l _
ll '":"7“' "fg T' ' 7 7 DE _
ll
il '
li ~1.17 Linha - DISTRITO CARNAUBINHA PARA MILHÃ.

Velculo: tipo ónibus, com capacidade S0 passagelros que atenda as normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB
para o Transporte Escolar.
Motorista: O condutor do veículo deverá satisfazer os requisitos previstos no Código de Transito Brasileiro - CTB.
Treelw: Distrito Carnaubinha, Quandú, Reconquista, Riacho do Meio, São João, Pedra Fina, Valentin
e Milhã.
Km/Mês: 1.628 km.
Estrada: Carroçável.
Alunos: A SEDUC fornecerá a relação oficial de alunos cadastrados para o transporte escolar. Fica proibido o
transporte de passageiro sem a autorização prévia da Secretaria Municipal de Educação.
Tumo: MANHÃ E TARDE - horário escolar.

Total Km/Dia: 74 Dias Letlvos: 22 I Execuçãoz 30 (trinta) dias

Rua Pedro José de Oliveira 406. Cenim - Mlllm - (E - CEP: 63.635-0/I0
CNPJ: Im 741.565/0001-06
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3 - PLANILHA DE PREÇO

. - ' lfilllll; , __ U PREFEITURA MUNICIPAL DE, ._ A , _ ig 5;

TRANSPORTE DE ALUNOS
DO .ENSINO
FUNDAMENTAL

nuvi 1 Tii=o os vzícuto ROTA
oisTANciA
(KM oiA)

QUANT VALOR VALOR vR.ToTAL (10
irivi iviês uNi1'.
(zz oiAs) (iz

MENSAL
lR$l

Veiculo tipo Ônibus
com capacidade
minimo para 21
passageiro:

MANHÃ E TARDE: Sitios Macacos,
Seguiança, Bom princípio,
Sabonete, Milhã vellia, São José,
Estrema e Sede

120 2.640 2,50 6.600,00

iviiisssi 1

_`A6'6..0iiiLi,i_iÇl

_ 02,
Veiculo tipo Micro~
ônibus com
capacidade minlmo
para 21 'passagelros

MANHÃ 5 TARDE: Sitios vaiemim,
Arneixa, Santa Inès, Jatoba, Salva
Vidas, Graclano, Tanqulnhos e
Sede.

113 2.486 2.45 6.090, 70 6o.9o'7Îoši

03 Veiculo tipo Ônibus
com capacidade
minlmo para 21
passageiros

MANHÃ E TARDE: sitio
taboleirinho, Alto verde,
Mucuripe, Água Boa, Lixão, Boa
Vista, Tatalra, Bom Acerto e Sede

90 1.980 2,50 4.950,00 49.stiÎfirÎ

lon Veiculo tipo Micro-
ônibus com
capacidade minlmo
para 24 passageiros

MANHÃ E TARDE: Sitios Altos da
Gallnha, Triunfo, Monte Sombrio,
Serrote, Pedra d'Água, Tanquinho
e Sede

74 1.628 2,45 3.988,60 aa.asi6,uï

*fis Veiculo tipo Micro-
öriibus com
capacidade mlnlmo
para 25 passageiros

MANHÃ E TARDE: Sitios Novo
Destino, Bela Vista, Lagolnha,
Monte Belo, São Paulo, Born
Acerto e sede.

Des 1.936 2,45 4.743,20 47.432,05

i
06

* 1
Veiculo tipo Ônibus
com capacidade
niinimo para 47
passageiros

MANHÃ E mans: Sitios ltabaiana,
cafundo, Santa Fe, Sitio Fortaleza,
Mlrassul, Cumaru, Esperança,
Sabonete, segurança, Milhå Velha
e sede

126 2.772 3,20 8.870,40 68.704,00-

07 Veiculo tipo Ônibus
com capacidade
minimo para 26
passageiros

MANHÃ E TARDE: Sito Ipueiras,
Sitio Alberto, Fazenda Nova
Aliança, Urucânla, Distrito de
Carnaubinha

80 1.760 2,50 4.400,00 44.oiE›Î05

Veiculo tipo Micro-
Önibus com
capacidade mlnimo
para 21 passagelros

MANHÃ E TARDE: Sitios cafundo,
ltabaiana e Distrito de
Carnaubinha

96 2.112 2,45 s.1'74,4o s1.74Î1Î)á ›`

09 Veiculo tipo Passeio
com capacidade
minimo para 05
passageiros

MANHÃ E TARDE: Sitios Bom
Alivlo, Barra do Juazeiro, Lages,
Volta, Vertentes, Santa Rosa,
Lapinha, Distrito Barra, Vista
Alegre e Sede

61 1.342 2,20 2.952,40 29.524,00

I

._ÎT___.μ

SUB-TOTAL >>> 47.769,70 411.697,05

` 2 T- ,

7 Rua Pedra José de Oliveira 406, Centra - Milhå - CE - CEP: 63.635-0/10 _
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(R$l

. Ônibus com
capacidade minimo

l para 19 passageiros

* l lüflÿveiculo tipo Micro- MANHÃ E TARDE: Distrito de
Monte Grave, Sitio São Paulo,
Barra do Rio, Barra da Cajazeira,
Gatos e Balxa Verde

106 2.332 2,45 5.713,40

.il'.iik.3siil
MESH.)

Ê7f1¿.4.i'i5'

T* rai
l

\ Veiculo tipo Micro-
Ônibus com
capacidade minimo

. para 16 passageiros

MANHÃ E TARDE: Sitios Riacho do
Melo, Quandú, Reconquista, Lagoa
do Melo, Lagoa Nova, São Bento,
São Luis, Lagoa das Pedras e
Distrito de Carnaubin ha

88 1.936 2,45 4.743,20 4",-'1 ill'

i
l l 12 Veiculo tipo Ônibus
V l com capacidadeil
<**'\ minimo para 24

MANHÃ E *Anpe cipó dos
Corrós, Amanaju, Campo Novo,
Sitio Deus nos Ajude, Milagres,
Distrito de Barra, Vista Alegre e
Sede.

121 2.662 2,50 6.655,00 66.5501)

13 Veiculo tipo Ônibus
corn capacidade
minimo para 29
passageiros

1 passageiros

l
li

MANHÃ iz mania: sitios cip6 das
Maias, Cipó dos Corrós, Cipó dos
Paclflcos, Cipó Helon, Cipó dos
Ferinos e Fazenda Nova para o
Distrito de Balxa Verde.

87 1.914 2,50 4.785,00 47.a:Î),Îi

lli.
l 14 Veiculo tipo Micro-

ónibus com
. capacidade minimo

1 para 20 passageiros

MANHÃ s TARDE: Sitios Lagoa,
Monte Real , Monte, Alto, Nova
Vida, Cachoeirinha, Santo Antônio,
Barra dos Alves, Sitio Monte Videl,
Llberdade, Distrito de Barra e
sede.

133 2.926 2,45 7.168,70 ' 71.6870

15 Veiculo tipo Micro-
ônibus com

i capacidade minimo
para 19 passageiros

MANHÃ E TARDE: Cuaçu, Bom
Jesus, Cruzeiro, Alto Mar, Sitio
Novo, Esperança, Fortaleza, Milhã
Velha, Alto Santo, e Sede

131 2.682' A 2,45 77.060,90 ' 7ofšo9,0

l 16 Veiculo tipo Ônibus
, com capacidade
Î ,.\ * minimo para 23
*' passageiros

MANHÃ ia Tutos: sitio Films.,
Tabulelro, Grossos, Açude Novo e
Distrito Carnaubinha

157 3.454 2,50 6.635,00 s6.s:iÎ,0

' V 17 Veiculo tipo Ônibus
“ com capacidade
i minimo para S0
l passageiros
l

MANHÃ E TARDE: Distrito
Carnaubinha, Quandu,
Reconquista, Riacho do Meio, São
João, Pedra Fina, Valentim, e
Milhå

74 1.628 3,20 5.209,60 s2.osÎeÎj

l
ll ,_ SUB-TOTAL >››

TOTAL GLOBAL >››li
l

l

i› _

. VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 977.405,00 (NOVECENTOS E
QUATROCENTOS E CINCO REAIS).

SETENTA E SETE MIL

 1BEQ

3.2.1 - As quantidades de quilometro foram estlmadas de acordo com o estudo promovido pela
secretaria de Educação, contendo o mapeamento das rotas de transporte escolar, distância e
condiçöes de vias públicas.

Rua Pedro José de Oliveira 406. Centro - Milhå * CE - CEP: 63.635-0/10

49.970,00 499.700,01?
91.740,50 911.405,00
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_ 'E ~ Os preços unitários foram tomada com base no Decreto Municipal 120;/`
.iii Janeiro de 2018.

4 " D05 REQLIRQQS ORCAMENIÁBQS
..;_ - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotaçöes orçamentárias descritas
~ seguir do orçamento da Prefeitura Municipal de MILHA.

__? ÎÎ A , __ .__ _ ...___

L SERVIÇOS UNIDADE ORÇAMENTARIA PROJETOS ELEMENT_0
ATIVIDADES DE

L - -__ *_ Dfiãfîfifiêfs
›Transporte Escolar do 0601-Fundo Municipal de 12.362.0032.2.011 33.90.39.C›O
!E_n_sino Médio Educação _ ___ ___ __ _
lManutenção do Transporte 0601-Fundo Municipal de 12.361.0028.2.010 33.90.39.00l
para Alunos do Educação §

llšnsino Fundamental _ _ _ __*

os - DA Execuçñlo no coN1'RATo

5.; - Ø presente será executado de forma indireta sob o regime de execução ernpreitada por
preço global. A execução obedecerá ao que consta no Edital e anexos e sera acompanhada,
pelo órgão promotor da llcitação, nos termos dos art. 67 e 73 da Lei federal n°. 8.666/93.

&›.;: - Os serviços serão prestados no Município de MILHÃ de acordo com as exigências
Aclministrativas do setor competente.

5.3. O contratado é obrlgado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
emensas, no total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vlcios, defeitos ou
incorreçöes resultantes da execução ou de materials empregados.

5.4 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzinclo
essa responsabilldade a fiscalização ou 0 acompanhamento pelo órgão interessado.

5.5 0 contrataclo é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
5.6 - O objeto do contrato não poderá ser subcontratado.
 

6.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais e comerclais, taxas, fretes, seguros,
combustível, manutenção do veículo, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas
previsíveis que possam incidir sobre a prestação do serviço, inclusive a margem de lucro.

6.1! - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a prestação dos
sen/iços à vista de fatura que deverá ser apresentada pela contratada, atestada e visada pelo
órgão competente.

-_ "_" mm M/r«› Jf»-e «lc om-¢-fm 406. ke›if¢¢› - lmma- cz: - c'HP.« ¢›.«.¢.›*s-ami Ê Î _ Z A 7' _ 1
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b.2.1 -A Empresa vencedora deverá apresentar, junto com a fatura, como conciição para que _*
pagamento seja efetuado, os comprovantes de regularidade fiscal.

,... 1 ~6.2.2 Nao havera antecipaçao de pagamento.

- REAJUSTE: Ao final de 12 (doze) meses o valor deste Contrato poderá ser reajustaclo coin
oa-se na variação do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro indice que venra
substitui-lo, mediante acordo escrito entre as partes.

07- As "
oz. coNrRA1'ANTs
/.L- A C.ontratante se obriga a proporclonar a Contratada, todas as condiçöes necessárlas ao
plcrio cumprimento das obrigaçöes decorrentes da presente llcitação;

7.2 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionacia com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

7.3~ Providenciar o pagamento à contratada à vista das Notas Flscais/Faturas e recibo,
devidamente atestadas pelo setor competente.

DA CONTRATADA
7.4 Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condiçoes e prazos estabelecidos
no Edital, bem como no Termo de referência e de acordo com as exigências administrativas.

7.5 -Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigaçöes assumidas, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas na Lei oe
Licitaçöes;

7.6-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocaclos por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual;

7.ï'*›Aceitar nas mesmas condiçöes contratuais os acréscimos e supressöes até o limite fixado
no § 1°, do art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçöes posteriores;

7.8 - A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, qualquer item em que se verifiquem defeito ou mau
funcionamento.

7.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas para a execução do objeto contratual.

os. DA FIscA|.1zAÇÃO

8.1 - A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberá ao órgão promotor da
llcitação ao qual interessa diretamente a execução do objeto, a quem a adjudicatária deveia
apresentar-se imediatamente após a assinatura do termo de contrato.

8.2 - A fiscalização do contrato será de Responsabilldade do Sr. Francisco cle Assis Era,-.*«

Run Palm Jim' de Ulivelra 406. ( emru - Milhú - ( I: - ( LP: 6.ï.(›.i'.\-000
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9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1 - O prazo do contrato será da data de assinatura e 31 de dezembro de 2020, podem o
ser prorrogado na forma do art. 57, II da Lei Fede n° 8.666/93.

uzz SÁ vfo PINHEI/zo
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação
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